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Em dois anos, parceria entre CNJ e Exército destruiu
190 mil armas

03/02/2023

Mais de 190 mil armas de fogo e mais de 690 mil munic¢des apreendidas e que estavam sob a guarda do Poder Judiciario
foram destruidas entre 2020 e 2022. O material, que estava armazenado em féruns, foi recolhido e destruido pelo Exército
brasileiro. A medidafoi estabelecidaem Termo de Cooperacéo Técnica (TCT) firmado entre o Conselho Nacional de
Justic e 0 Comando do Exército.

Reproducéo

Reproduc8oEm dois anos, parceria entre CNJ e Exército destruiu 190 mil armas sob guarda da Justica

A parceria prevé o esfor¢o concentrado para a destrui¢cdo do armamento sob guarda da Justica, que ndo sgjamais
necessario para 0 andamento do processo penal. Os Tribunais de Justica que mais enviaram armas para destruicdo entre
junho de 2020 e agosto de 2022, foram o de Minas Gerais, com 25.197 armas, 22.946, de S0 Paulo; e 13.154 da Bahia.

O TJ-SP também encaminhou para destrui¢do 122.667 muni¢des; enquanto o Tribunal de Justica do Maranh&o, 78.201; e
a Justica galcha enviou 63.560. O Termo de Cooperacao entre o Exército e o CNJ comegou em 2017, com o objetivo de
dar fim ao grande volume de armas e munic¢des apreendidas e mantidas sob custédia dos tribunais.

Segundo relatério do Exército, entre 2017 e 2020, foi destruido um total de 467.144 armas e 1.203.087 munigoes.
Renovado em dezembro do ano passado, o TCT prevé que o CNJ entregue ao Comando do Exército alistade armasja
disponibilizadas pelos juizes para serem destruidas.

O 06rgéo das Forgas Armadas, por suavez, vai indicar as unidades responsaveis pelo recebimento das armas de fogo e
muni ¢des, além de adotar medidas para garantir que o procedimento para destrui¢cdo do armamento ocorra de maneira
célere.

O objetivo é que o Exército fornega apoio logistico aos tribunais na destruicdo do material, conforme orientacéo da
Resolucdo CNJ 134/2011. De acordo com o normativo, que dispde sobre o depésito judicial de armas de fogo e municbes
e a sua destinacéo, o material deve ser encaminhado ao Comando do Exército, para destrui¢cdo ou doagéo, nos termos da
Lei 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento).

Ressalta ainda que manter as armas em depésitos judiciais compromete a segurancga dos prédios publicos, orientando,
portanto, 0 encaminhamento para destruicdo. O CNJ e o Comando de L ogistica do Exército, em conjunto com as Regides
Militares, v&o definir o cronograma de execucgédo do plano de trabalho do novo Termo de Cooperacéo, estabelecendo os
prazos para o recolhimento e a entrega das armas de fogo e munig¢des apreendidas; e para destrui¢éo dos armamentos.
Com informacdes da assessoria de imprensa do CNJ.
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